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l ÁRAS  - MAE D ’A g UA 
Estado de São Paulo

LEI MUNICIPAL N° 156/99

“Dispõe sobre a cóntratá^iX) por tempo 
determinado para atender â  cx>nvênio com o 
Governo do Estado de São Paido, através da  
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e 
dá outras proiddências”.

EDILSON GRANGEIRO XAVIER, Prefeito municipal de laras. 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal AFROVOU e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL;

ARTIGO 1° - Para atender às exigências e condições de Convèllici’'"' 
c e le b ra s  pela Prefeitura Municipal de laras com o Governo do Estado de São Paulo, através d.a-- ’ 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos desta Lèi.
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ARTIGO 2" - Às contratações serão feitas, obst^ando sempre o 
prazo previsto no Convênio, podendo ser prorrogados, desde que o prazo inicial somado ao novo 
período não ultrapasse 02 ( dois ) anos.

PARAGRAFO ÚNICO - O disposto no “c a ^ t” deste artigo 
constitui exceção à regra estatuída no parágrafo 1® do artigo 13° da Lei Complementar n° 002, de 
08 de fevereiro de 1.993.

Termo de Convênio.
ARTIGO 3° - A remuneração corresponderá à fbcada no respectivo

ARTIGO 4° - A contratação firmada nos termos desta Lei extinguir- 
se-á, sem direito a indenização, nos seguintes casos:

I  - pelo término do prazo contratual; 
n  - por iniciativa do contrato;
n i  - pela ocorrência das causas previstas no artigo 482, da C.L.T.;
IV - pela cessação do Convênio, quando findo ò seu prazo ou por

qualquer outro motivo.

f A'

Praça Monção, 683 -  Fones; (014 ) 744-1218 e 744-1219 -  Fone/Fax 1014) 744-1101 -  CEP 18.776-^000 -  lÂRAS -  S.P.
E -m a il: profiaras@ activenet.coin.br

mailto:profiaras@activenet.coin.br


\JL S^  J.VAX 'wLO

l Á R A S  - MÃE D ’A G U A  
Estado de São Paulo

ARTIGO 5° - Aplica-se ao pessoal contratado-áòs termos desta Lei 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T..

ARTIGO 6° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta de repasses efetuados pelo Governo do Estado de São Paulo, através :de sua Secretaria de 
Estado, ou por dotações próprias consignadas no orçamento.

ARTIGO T  - Esta Lei entrará em vigor na daitá rie sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE e PÜBLIQÜE-SE

PREF. MUN. DE lARAS, 03 DE NOVEMBRO DE 1.999.

PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS 
Registrado(3) nesta Secretaria sob.
__.fcih__ , fis. OS>... , livro n2._o/

P U B L I C A Ç .Ã 0
Publicado na Imprensa e Afixado(a) 
nos átrios da Prefeitura e da Câmara 
Art. 95 L. O. M.
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